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PROJETO DE LEI Nº 041/201.

ALTERA OS ARTIGOS 9º E 10º, O CAPÍTULO III, E O ANEXO I DA LEI Nº 285 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE TRATA DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO/MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam alterados os artigos 9º e 10º, o Capítulo III, e o Anexo I da Lei nº 285/1997, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º. (...)

I – ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

(...)

6 – Controladoria Interna.

Art. 10. (...)

GABINETE DO PREFEITO

(...)

Prefeito;

Vice-Prefeito;

Controladoria Interna.

(...)

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

Assessoria de Ação Social;

Departamento de Ação Social.

CAPÍTULO III

RESUMO DAS ATIVIDADES DOS ÓRGÃOS

(...)

XI – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

(...)

Art. 2º - Ficam mantidas as demais alterações realizadas pela Lei nº 779/2010.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 05 de dezembro de 2012.

JUVIANO LINCOLN

PREFEITO MUNICIPAL

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

MENSAGEM Nº 041/2012

Senhor Presidente ,

Senhores (as)  Vereadores (as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que tem como escopo a alteração dos artigos 9º e 10º, o Capítulo III, e o Anexo I da Lei nº 285 de 17 de dezembro de 1997, que trata da estrutura administrativa do município de Diamantino/MT.

Este Projeto visa regularizar a estrutura organizacional e administrativa deste município, incluindo, como órgão de assessoramento, a Controladoria Interna, assim como também, no gabinete do prefeito, os cargos de prefeito, vice-prefeito e, novamente, o órgão da Controladoria Interna. 

Da mesma forma, substituiu o nome “Promoção Social” por “Ação Social”.

Este, pois, o motivo que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino, 05 de dezembro de 2012.

JUVIANO LINCOLN

PREFEITO MUNICIPAL
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